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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei Complementar nº 06 de 2025, em situação assim descrita:  
                            
Ementa: Altera a Lei Complementar n° 18, de 16 de agosto de 2011. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal e art. 4º, X
 da Lei Orgânica Municipal. 

Além disso correta a competência para a iniciativa da proposição, conforme prevê o art. 87, III
 da Lei Orgânica Municipal.

Igualmente, a pretensão o prefeito encontra amparo no art. 87, VI
 da Lei Orgânica Municipal (LOM), pois se relaciona a cargos públicos e regime jurídico único.

A alteração do estatuto dos servidores deverá ser realizada através de lei complementar, conforme dispõe o art. 73, VI da LOM
. Dessa forma, a aprovação desse projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta de vereadores (art. 73,§1º LOM
).
Em relação ao mérito, a alteração pretende garantir que a licença por motivo de maternidade seja de 120 dias a todas as servidoras, ou seja, servidoras titulares de cargo efetivo, em comissão e contratadas temporariamente, com a possibilidade de prorrogação por mais 60 dias, pois há uma ressalva, qual seja, o direito de renúncia por parte da servidora, em relação ao benefício da prorrogação. 

No mais, quanto a informação de inclusão do art. 133 e seguintes com o objetivo de assegurar um tratamento mais isonômico entre mães biológicas e adotantes importa destacar que não ocorreu alteração, pois essa mesma redação já consta no atual art. 133 e seguintes da Lei Complementar n° 18, de 16 de agosto de 2011, conforme pode ser verificado facilmente na Tabela Comparativa em anexo a esta orientação. 


Já em relação a suspensão do gozo de férias durante o período de licença maternidade também não se trata de um avanço, conforme exposto na justificativa do PL, pois esse direito também já está previsto no art. 132-B da Lei Complementar n° 18, de 16 de agosto de 2011, conforme pode ser verificado na Tabela Comparativa em anexo a esta orientação. 
Em relação a alteração pretendida no §1º do art. 132, recomenda-se esclarecer que o tempo de internação não será descontado do período de prorrogação do art. 133-C da proposição em análise, para fins de evitar futuros equívocos de interpretação da lei. 

No que diz respeito a possibilidade de prorrogação disposta no art. 133-C importante esclarecer se a mesma será de forma automática ou a requerimento da servidora. 

O art. 133-C dispõe que é um direito das servidoras a prorrogação de 60 dias, a licença por motivo de licença maternidade. Quanto a esse aspecto, importante lembrar que as servidoras efetivas já tem esse direito garantido, pois a licença maternidade é de 180 dias conforme determina o art. 132 do Estatuto. 

Logo, se a intenção do legislador é estender esse direito também as servidoras comissionadas e contratadas temporariamente, considera-se temerária a redação do parágrafo único do art. 133-C, vez que possibilita a renúncia de um atual direito as servidoras efetivas (art. 132 do Estatuto) e também de um garantido no próprio caput do art. 133-C a todas as servidoras (efetivas, comissionadas e contratadas) da proposição em análise. 

Logo, sugerem-se as seguintes alterações: 

* alteração do §1º do art. 132 da proposição, esclarecendo que o tempo de internação não será descontado do período de prorrogação previsto no art. 133-C.

* alteração do art. 133-C caput para esclarecer de que forma se dará a prorrogação de 60 dias (ex: automaticamente ou a pedido da servidora)

* Exclusão do parágrafo único do art. 133-C. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, observadas as recomendações acima apontadas. 

Três Passos, 24 de abril de 2025. 

            _______________________________


Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica

             OAB/RS 86.351
�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;





� Art. 4º Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:





(...)


X - organizar o quadro e estabelecer regime jurídico dos servidores públicos;





� Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito: 





III - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei;


(...)


� Art. 87 (...)


VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;





� Art. 73. São leis complementares:


(...)


VI - estatuto do servidor público;





� Art. 73 (...)


§ 1º O quorum para aprovação das leis complementares é o da maioria absoluta.





